
 
RESOLUÇÃO No  01/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020 

     
 

Regulamenta os procedimentos para realização de 
exame de qualificação, sessão de defesa de tese ou 
dissertação em que todos os membros da banca 
examinadora, orientador(a) e discente candidato(a) 
se encontram a distância e conectados por meio da 
internet. 

 
 
O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO MULTICÊNTRICO EM 
QUÍMICA DE MINAS GERAIS NO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
DE MINAS GERAIS (PPGMQ-MG/CEFET-MG), no uso de suas atribuições, 
considerando a necessidade de regulamentação da sessão de exame de 
qualificação, defesa de dissertação ou de tese a distância por meio de 
videoconferência, resolve: 
 
Art. 1o - No caso de impossibilidade de realização do exame de qualificação, da 
sessão de defesa de tese ou dissertação na forma presencial, poderá o(a) discente 
candidato(a) à defesa solicitar ao Colegiado do PPGMQ-MG/CEFET-MG, 
autorização para a realização dos mesmos  a distância por meio de 
videoconferência, desde que sejam atendidas as Normas Gerais da Pós-
Graduação-CEFET-MG e o Regulamento do Programa.  
 
Art. 2o - A solicitação para a realização de exame de qualificação, da sessão de 
defesa de dissertação ou tese em ambiente virtual na modalidade a distância, 
deverá ser  encaminhada ao Colegiado do PPGMQ-MG/CEFET-MG para a sua 
aprovação, devidamente justificada, com anuência do(a) orientador(a),  em até 30 
dias antes da data prevista para a sessão da referida defesa. A justificativa será 
avaliada pelos membros do colegiado.  
 

§ 1 - Discentes cujas defesas ou exame de qualificação já haviam sido 
previamente agendados e que foram impedidos de defender por motivo de força 
maior, poderão solicitar ao colegiado a defesa remota com antecedência mínima 
de 7 dias.  
 
Art. 3o – O exame de qualificação será fechado, enquanto a defesa de dissertação 
ou tese deverá ser pública, por meio do portal de conferência web da RNP 
(https://conferenciaweb.rnp.br), que será divulgada por meio dos e-mails dos 
professores e discentes e demais meios de divulgação que o PPGMQ-MG/CEFET-
MG utiliza.  
 
Art. 4o - Cabe ao Orientador e ao Discente garantir que todos os membros da 
banca examinadora: 

a. Disponham de internet estável e com capacidade de conexão adequada 
durante toda a defesa.  

b. Concordem que a sessão de defesa seja gravada e realizada por meio do 
portal de conferência web da RNP (https://conferenciaweb.rnp.br). 

c. Concordem em assinar a ata da sessão de defesa ou exame de 
qualificação e a “Folha de Aprovação” e enviá-las para a Secretaria do 
PPGMQ-MG/CEFET-MG por meio eletrônico e por correio no prazo 
máximo de 5 dias.  



 
 
 
Art. 5o – Garantias necessárias para realização de exame de qualificação, sessão 
de defesa de tese ou dissertação na modalidade a distância: 

a. orientador(a) e discente candidato(a) estejam em lugares diferentes e 
conectados por computadores separados.  

b. Nas defesas quando não houver entre os membros da banca um 
participante interno do PPGMQ-MG/CEFET-MG, excetuando-se o(a) 
orientador(a), será recomendada a presença no ambiente virtual de um 
membro indicado pela Coordenação do PPGMQ-MG/CEFET-MG para 
acompanhar toda a defesa, como testemunho do evento.  

 
 
Art. 6o - A sessão de defesa ou exame de qualificação será cancelado (ou suspenso) 
e remarcado para outra data se for perdida a conexão de algum dos membros da 
banca, ou do presidente ou do discente candidato(a), impedindo o andamento 
normal da defesa, da comunicação e do entendimento da arguição. 
 
    § 1 - Considera-se conexão perdida, se um dos membros tiver dificuldades de 
compreender os outros membros ou o(a) discente candidato(a), perda de áudio 
ou vídeo que inviabilize acompanhar o movimento dos membros da banca e do(a) 
discente candidato(a), ou ainda se a estabilidade da conexão prejudicar o 
andamento da sessão de defesa de forma clara, tanto em relação ao áudio quanto 
ao vídeo.  
 
   § 2 - Em caso de perda de conexão, tentativas de reconexão poderão ser 
realizadas no decurso de 30 minutos. Se não houver sucesso nas tentativas nesse 
período, o presidente da banca poderá decidir sobre o adiamento do exame de 
qualificação ou defesa de dissertação ou tese. 
 
Art. 7o - Durante a deliberação da banca, deverá ser interrompida a transmissão e 
o(a) discente candidato(a) deverá se ausentar da sala virtual. O(A) presidente 
definirá o horário de reinício da sessão de defesa da dissertação ou tese.  
 


